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AO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO - RJ 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90.114/2025 

 

 

 

 

PURAH MEDICAL, inscrita no CNPJ sob o n 28.345.933/0001-30, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIZ FREDERICO FEITOSA 

OLIVEIRA, portador(a) da Carteira de Identidade N 1.513.662 e do CPF 

N 099.183.327-94, vem perante Vª Senhoria propor: 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

Pelas razões de fato e de direito que passa a expor, SUGERINDO, pois, 

que se digne Vossa Senhoria a receber e processar as alterações a 

mesma na forma da Lei. 

 

 

 

Pág. 2

037481/2025



 

1. Introdução 

 

Senhores membros da Comissão de Licitação, 

 

No que se refere aos itens 01 a 05, observa-se que o órgão, de forma 

acertada, incluiu no descritivo a exigência de dispositivo de 

segurança incorporado, em consonância com todas as 

considerações apresentadas nesta impugnação.  

 

Essa medida demonstra zelo e compromisso com a proteção dos 

profissionais de saúde, motivo pelo qual merece reconhecimento. 

 

Entretanto, para que a contratação alcance êxito, é imprescindível 

destacar que o valor de referência estabelecido mostra-se 

bastante defasado em relação à realidade de mercado. Há indícios 

de que a pesquisa utilizada como parâmetro pode ter considerado 

produtos sem dispositivo de segurança, como cateteres simples, 

cujo custo naturalmente é inferior ao dos modelos que atendem às 

normas de biossegurança exigidas. 

 

A título ilustrativo, há diferença substancial entre os dois tipos de 

produtos: o cateter simples (sem dispositivo de proteção) e o cateter 

de segurança (com dispositivo incorporado, conforme descrito no 

edital). Essa diferença de concepção e tecnologia justifica a variação 

de preços. 
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Para exemplificar o caso, vejamos algumas atas vigentes do mesmo 

material, com valores em conformidade com a média de mercado: 

 

Consórcio CIMCERO - RO
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USP – Universidade de SP 
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GHC – Grupo Hospitalar Conceição 

 

 

 

Assim, sugerimos que o órgão revise os valores de referência 

atribuídos aos itens 01 a 05, de modo a adequá-lo à realidade de 

mercado dos dispositivos de segurança.  

 

Tal providência assegurará a contratação mais eficiente e responsável, 

prevenindo a ocorrência de fracassos licitatórios e a celebração de 

contratos inexequíveis, além de reafirmar o compromisso institucional 

com a saúde e a segurança de seus profissionais. 

 

7. Pedido 

 

Com base no exposto, respeitosamente sugerimos: 
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1. Q o valor do item 01 a 05 sejam reajustados, para refletir a 

realidade de mercado, resultando assim na contratação mais 

saudável possível o órgão e seus servidores, prevenindo 

eventuais fracassos e contratos que não poderão ser cumpridos. 

 

2. Que estas medidas sejam vistas como preventivas, educativas 

e humanitárias, não como obstáculo ou formalidade. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Cariacica/ES, 01/10/2025 

 
 

 

__________________________________ 
LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA 

PURAH MEDICAL 

CNPJ 28.345.933/0001-30 
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DESPACHO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.114/2025 

 

Processo Licitatório nº: 15.695/2025 

Processo de Impugnação nº: 37.481/2025 

Referência: Pregão Eletrônico nº 90.114/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE AGULHA, SERINGAS E 

CATETERES (ITENS FALTANTES) para suprir as necessidades da REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pelo período de 01 (um) ano. 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa PURAH MEDICAL & CO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.345.933/0001-30, doravante denominada impugnante, com 

fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 90.114/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados com 

base na Portaria nº 631, de 10 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de 

Nova Friburgo em 10 de março de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão II, 

para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados aos autos. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das 

exigências e tempestividade e interesse processual, conforme comprovam os documentos 

colacionados às fls. 02 a 07, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

Em síntese, alega a impugnante, quanto aos itens 01 a 05 do certame (catéteres 

Pág. 8

037481/2025

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com


Comissão Permanente de Pregão II 

 
Av. Alberto Braune, nº 224  2º Andar / Sala 212  Centro  Nova Friburgo  RJ 

e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com  Telefone: (22) 2525-9100  (22) 2525-9101 

 
Página 2 de 2 

periféricos com dispositivo de segurança): 

a) Que o valor de referência dos referidos itens se encontra defasado, levantando a 

hipótese de que a pesquisa de mercado pode ter se baseado em catéteres simples, 

e não em catéteres com dispositivo de segurança; 

b) Que os dois tipos de catéteres apresentam diferenças substanciais no que tange 

sua concepção e tecnologia, o que justifica a diferença de valores; 

c) Que outras atas do mesmo material demonstram os reais valores do produto, em 

conformidade com o mercado. 

 

III. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

A impugnante requer o reajuste dos itens 01 a 05 do certame, a fim de refletir a 

realidade de mercado. 

 

IV. DA ANÁLISE DA PREGOEIRA 

Ante o exposto, por se tratar de matéria notadamente técnica, a ser apreciada pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, submeto as razões da impugnante à 

Secretaria Requisitante, a fim de subsidiar a decisão desta pregoeira. 

Cabe informar que o pregão eletrônico segue agendado para o dia 21/10/2025 (terça-

feira) às 10 horas e, caso seja necessário, será suspenso sine die, para melhor análise da 

impugnação interposta. 

  Nova Friburgo, 06 de outubro de 2025. 

 

 

KARLA BRAGA MACHADO 

Pregoeira  Comissão Permanente de Pregão II  

Matrícula 990.996 

Pág. 9

037481/2025

Assinado digitalmente por KARLA BRAGA 
MACHADO:07620502769
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF A3, 
OU=Videoconferencia, OU=30722213000198, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=KARLA BRAGA 
MACHADO:07620502769
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.10.06 11:24:19-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.2

KARLA BRAGA 
MACHADO:076

20502769

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com


              

 
Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar / Sala 221 – Centro – Nova Friburgo – RJ 

Telefone: (22) 2522 -0661 
Página 1 de 2 

Resposta ao Pedido de Impugnação do Edital nº 90.114/2025 

 

 

 

I. Relatório 

 
Trata-se da análise da impugnação apresentada pela empresa PURAH, SERINGAS E 

CATETERES, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.114/2025. A impugnante alega 

que os valores de referência estabelecidos para os itens 1 e 5 do edital encontram-se 

defasados. 

 

II. Da Tempestividade 

 

A impugnação foi protocolada dentro do prazo legal, conforme previsto no Artigo 164 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e nas disposições do edital. 

 

III. Análise e Conclusão 

 

Após análise detalhada dos argumentos apresentados pela impugnante e cotejando os 

autos do processo licitatório nº 15.695/2025, constatou-se que a pesquisa de mercado que 

subsidiou a estimativa de preços do edital não incluiu, de fato, os dispositivos de segurança 

inerentes aos itens em questão. As cópias das pesquisas de internet, banco de preços e 

PNCP, anexadas aos autos, não contêm o descritivo completo dos itens, o que resultou na 

aplicação de valores que não correspondem à realidade do material a ser adquirido. Tal 

inconsistência pode, consequentemente, comprometer a aquisição dos itens essenciais. 

 

 

Processo Licitatório nº 15.695/2025, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90.114/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
AQUISIÇÃO de AGULHAS, SERINGAS E CATETERES, para atender as 
necessidades da Rede Municipal de Saúde pelo período de 01 (um) ano. 
. 
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IV. Recomendação 

 

Diante do exposto, esta Secretaria Municipal de Saúde recomenda ao Pregoeiro o 

DEFERIMENTO INTEGRAL da impugnação apresentada. Sugere-se o retorno dos autos à 

fase de pesquisa de mercado, especificamente para os itens 1 e 5, com o objetivo de 

realizar uma nova pesquisa de preços que contemple integralmente o descritivo solicitado 

pela Secretaria Requisitante, garantindo a adequação dos valores e a efetividade da 

aquisição. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ciente, de acordo: 

 

 

 

 

 
Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário de Saúde 

Matrícula: 063.454 

 

Higor de Barros Pinto 

Gestão de Processos Contratos e Convênios 

Matrícula: 063.344 
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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90.114/2025 

 

 

Processo Licitatório nº: 15.695/2025 

Processo de Impugnação nº: 37.481/2025 

Referência: Pregão Eletrônico nº 90.114/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE AGULHA, SERINGAS E CATETERES 

(ITENS FALTANTES) para suprir as necessidades da REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01 (um) 

ano. 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa PURAH MEDICAL & CO LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 28.345.933/0001-30, doravante denominada impugnante, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, 

tempestivamente, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.114/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados com base na 

Portaria nº 631, de 10 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 

10 de março de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão II, para julgamento das licitações 

da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados aos autos. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências e tempestividade e 

interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados às fls. 02 a 07, pelo que se passa 

à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 
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Em síntese, alega a impugnante, quanto aos itens 01 a 05 do certame (catéteres periféricos com 

dispositivo de segurança): 

a) Que o valor de referência dos referidos itens se encontra defasado, levantando a hipótese de 

que a pesquisa de mercado pode ter se baseado em catéteres simples, e não em catéteres 

com dispositivo de segurança; 

b) Que os dois tipos de catéteres apresentam diferenças substanciais no que tange sua 

concepção e tecnologia, o que justifica a diferença de valores; 

c) Que outras atas do mesmo material demonstram os reais valores do produto, em 

conformidade com o mercado. 

Ao fim, a empresa requer o reajuste dos valores dos itens 01 a 05, a fim de refletir a realidade de 

mercado. 

 

III. DA ANÁLISE DA SECRETARIA REQUISITANTE 

Em síntese, a Secretaria Municipal de Saúde, em sua análise de fls. 10 e 11, sustenta: 

a) Que, após análise dos autos, constata-se que a pesquisa de mercado realmente se baseou em 

produtos que não contemplam os dispositivos de segurança; 

b) Que as cópias das pesquisas de internet, banco de preços e PNCP constantes dos autos não 

contêm o descritivo completo dos itens, o que ocasionou na aplicação dos valores em 

questão, que não correpondem à realidade do material que se objetiva adquirir; 

c) Que tal inconsistência pode, inclusive, comprometer a aquisição dos produtos objeto da 

licitação, que se enquadram como itens essenciais. 

A Secretaria recomenda à pregoeira, por fim, o deferimento integral da impugnação, sugerindo o 

retorno dos autos à fase de pesquisa de mercado, para a realização de nova pesquisa de preços para os 

itens 01 a 05 do certame, contemplando integralmente o descritivo solicitado. 

IV. DA DECISÃO 

 Isto posto, com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, subsidiada pela manifestação da secretaria 

requisitante às fls. 10 e 11, sem nada mais a evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa 

Pág. 13

037481/2025

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com


Comissão Permanente de Pregão II 

 

 
Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar / Sala 212 – Centro – Nova Friburgo – RJ 

e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com – Telefone: (22) 2525-9100 – (22) 2525-9101 

 
Página 3 de 3 

PURAH MEDICAL & CO LTDA no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.114/2025, 

e, no mérito, DOU PROVIMENTO. 

Determino o retorno dos autos à Secretaria Municipal de Saúde para ciência e providências 

que entender pertinentes. 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em http://www.comprasnet.gov.br. 

  

  Nova Friburgo, 20 de outubro de 2025. 

 

 

KARLA BRAGA MACHADO 

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão II  

Matrícula 990.996 
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